
 

 

 

 

  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas pelos órgãos julgadores do Tribunal nos acórdãos proferidos nas sessões de julgamento, não
consistindo em repositório oficial de jurisprudência   

 

Número 761 Brasília, 19 de dezembro de 2022.

TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO CC 191.970-RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção,
por unanimidade, julgado em 14/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Homofobia.  Racismo  em  sua  dimensão  social.  Conteúdo
divulgado  no  Facebook  e  no  Youtube.  Abrangência
internacional.  Competência  da  Justiça  Federal.

DESTAQUE

     Compete à Justiça Federal processar e julgar o conteúdo de falas de suposto cunho homofóbico
divulgadas  na  internet,  em  perfis  abertos  da  rede  social  Facebook  e  na  plataforma  de
compartilhamento  de  vídeos  Youtube,  ambos  de  abrangência  internacional.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão
n.  26,  de  relatoria  do  Ministro  Celso  de  Mello,  deu  interpretação  conforme  a  Constituição  para
enquadrar a homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos diversos
tipos penais definidos na Lei n. 7.716/1989, até que sobrevenha legislação autônoma, editada pelo
Congresso Nacional.

     Tendo sido firmado pelo STF o entendimento de que a homofobia traduz expressão de racismo,
compreendido em sua dimensão social, caberá a casos de homofobia o tratamento legal conferido ao
crime de racismo.

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202203089897'.REG.
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     No caso, os fatos narrados pelo Ministério Público estadual indicam que a conduta do investigado
não  se  restringiu  a  uma  pessoa  determinada,  ainda  que  tenha  feito  menção  a  ato  atribuído  a  um
professor  da  rede  pública,  mas  diz  respeito  a  uma  coletividade  de  pessoas.

     Com  efeito,  foi  destacado,  no  requerimento  de  autorização  para  instauração  do  procedimento
investigatório  criminal,  que  as  afirmações  do  investigado  seriam  capazes  de  provocar  "especial
estímulo  à  hostilidade  contra  pessoas  em  razão  da  orientação  sexual  ou  identidade  de  gênero".

     Ficou  demonstrado,  ainda,  que  as  falas  de  suposto  cunho  homofóbico  foram  divulgadas  na
internet, em perfis abertos da rede social Facebook e da plataforma de compartilhamento de vídeos
YouTube, ambos de abrangência internacional.

     Considerada essa conjuntura,  vale referir que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
em  julgamento  ocorrido  em  13/5/2020,  assentou  que  a  Constituição  Federal  "reconhece  a
competência  da  Justiça  Federal  não  apenas  no  caso  de  acesso  da  publicação  por  alguém  no
estrangeiro, mas também nas hipóteses em que a amplitude do meio de divulgação tenha o condão
de possibilitar o acesso", e que, "diante da potencialidade de o material disponibilizado na internet
ser acessado no exterior,  está configurada a competência da Justiça Federal,  ainda que o conteúdo
não tenha sido efetivamente visualizado fora do território nacional" (CC 163.420/PR, Rel.  Ministro
Joel Ilan Paciornik, DJe 1º/6/2020).

     A  rigor,  o  meio  de  divulgação  empregado  pelo  investigado  no  caso  tanto  é  eficaz  para  que
usuários no exterior visualizassem o conteúdo das falas,  quanto é crível admitir que o material  foi
acessado fora do Brasil. Vale lembrar, inclusive, que o Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014),
que "estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil", prevê, em
seu art. 2º, inciso I, "o reconhecimento da escala mundial da rede".



 

PRIMEIRA TURMA

PROCESSO REsp 1.819.105-RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  29/11/2022,  DJe
5/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO

TEMA Servidor  público.  Juiz  atuando  como  conselheiro  do
Conselho Nacional de Justiça -  CNJ.  Mudança temporária
para cidade diversa daquela em que sediado o CNJ. Opção
exclusivamente  pessoal.  Direito  à  ajuda  de  custo  para
retorno  à  unidade  judiciária  de  origem.  Não  cabimento.
Prévia  mudança  de  domicílio  dissociada  do  interesse
público.

DESTAQUE

     Ausente a efetiva mudança de residência para a sede do CNJ, e findo o seu mandato junto a esse
mesmo  Conselho,  o  magistrado  não  fará  jus  à  ajuda  de  custo  para  despesas  de  retorno  ao  seu
domicílio  funcional  de  origem.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Na  forma  da  jurisprudência  desta  Corte,  diante  da  ausência  de  regulamentação  do  art.  65  da
LOMAN,  que  prevê  o  pagamento  de  ajuda  de  custo  aos  magistrados,  é  possível  a  aplicação
subsidiária  dos arts.  53 a  57 da Lei  n.  8.112/1990 (AgRg no REsp 781.683/SC,  Rel.  Ministro Jorge
Mussi,  Quinta  Turma,  DJe  26/10/2009).  O  direito  à  ajuda  de  custo  para  despesas  de  transporte  e
mudança pressupõe que o magistrado, no interesse da Administração, tenha se deslocado a serviço
para exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente.

     Como se  extrai  do  caput  do  art.  53  da  Lei  n.  8.112/1990,  o  pagamento  da  ajuda  de  custo  será
devido mediante o preenchimento dos seguintes pressupostos: (a) quando, no interesse do serviço,
o servidor passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente;
(b)  não  houver  pagamento  de  idêntica  indenização  ao  cônjuge  ou  companheiro  que  também
detenha  a  condição  de  servidor  e  que  vier  a  ter  exercício  na  mesma  sede.

     No caso, o Tribunal de origem em nenhum momento condicionou o pagamento da ajuda de custo
à  sua  mudança  para  Brasília/DF,  sede  do  Conselho  Nacional  de  Justiça.  A  pretensão  autoral  foi
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julgada improcedente sob o fundamento de que o primeiro requisito legal não teria sido preenchido,
na  medida  em  que  sua  noticiada  mudança  de  domicílio  de  Blumenau/SC  para  Vargem  Grande
Paulista/SP (local, portanto, diverso da sede do CNJ), sob o pretexto de facilitar seu deslocamento e
exercício no cargo de Conselheiro, resultou de escolha pautada em razões de natureza unicamente
pessoal,  hipótese não albergada pelo art.  53 da Lei n. 8.112/1990.

PROCESSO DESIS  nos  EDcl  no  AgInt  no  REsp  1.916.374-PR,  Rel.
Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma,  por
unanimidade,  julgado em 18/10/2022,  DJe 27/10/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Desistência  de  mandado  de  segurança  após  julgamento
pelo  órgão  colegiado.  Possibilidade.  Outorga  de  poder
para  a  manifestação.  Desnecessidade  de  anuência  da
parte  ex  adversa.  Homologação  do  pedido.

DESTAQUE

     É  lícito  ao  impetrante  desistir  da  ação  de  mandado  de  segurança,  independentemente  de
aquiescência da autoridade apontada como coatora,  e  a  qualquer tempo,  mesmo após sentença de
mérito,  desde que antes do trânsito em julgado,  ainda que lhe seja desfavorável.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  669.367/RJ,  firmou  tese  segundo  a  qual  a  desistência  do
mandado de segurança é prerrogativa da parte impetrante. Pode ser manifestada a qualquer tempo,
mesmo após  o  julgamento  de  mérito,  desde  que  antes  do  trânsito  em julgado;  e  sua  homologação
não depende da  anuência  da  parte  contrária.

     Nessa  linha,  o  STJ  tem  homologado  as  desistências,  mesmo  após  o  julgamento  de  eventuais
recursos  pelo  órgão  colegiado.  E,  ainda,  tem  entendido  que  a  desistência  da  ação  não  implica
renúncia  ao  direito  discutido,  sendo  incidente  a  regra  processual  que  determina  a  extinção  do
processo  sem  julgamento  de  mérito.

     No caso, deve ser homologada a desistência do mandado de segurança e, por consequência, ficam

https://youtu.be/gLyk4tfgh28?t=3683
https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=ACOR&livre=%28%28DEARESP.clas.+ou+%22DESIS+nos+EDcl+no+AgInt+no+REsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%221916374%22%29+ou+%28%28DEARESP+ou+%22DESIS+nos+EDcl+no+AgInt+no+REsp%22%29+adj+%221916374%22%29.suce.
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16


  

sem efeito os julgamentos anteriores.

https://youtu.be/9eIe3Cs4B5U?t=6866 


 

SEGUNDA TURMA

PROCESSO REsp  1.697.606-PR,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell
Marques,  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
13/12/2022,  DJe  15/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA Valores  recebidos  em  ação  judicial  contra  empresa  de
telefonia.  Complementação  de  subscrição  de  ações  e
bonificações.  Apuração  de  ganho  de  capital.  Imposto  de
renda.  Incidência.

DESTAQUE

     A indenização correspondente à variação do preço da participação acionária e das bonificações na
emissão  de  ações  no  âmbito  das  privatizações  do  setor  de  telefonia  são  indenizações  a  título  de
lucros  cessantes  correspondentes  ao  ganho  de  capital  e  devem  ser  tributadas  pelo  Imposto  de
Renda.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Cinge-se  a  controvérsia  a  respeito  da  declaração  da  inexigibilidade  do  Imposto  sobre  a  Renda
quanto  ao  ganho  de  capital,  em  relação  aos  valores  correspondentes  à  indenização  por  perdas  e
danos, que se referem às ações de telefonia fixa/móvel que não foram originalmente subscritas nas
rubricas: (a) diferenças de subscrição de ações em si e pagamento de (b) bonificações.

     O ganho de capital (art. 43, I,  do CTN) é em regra aferido a partir da diferença entre o custo de
aquisição  e  o  valor  de  alienação.  No  caso,  o  preço  de  aquisição  corresponde  ao  valor  pago  pela
contribuinte  para  a  aquisição  da  participação  acionária  (que  não  lhe  foi  entregue)  e  o  preço  de
alienação corresponde ao valor da participação acionária entregue posteriormente pela empresa à
contribuinte em razão do comando dado na ação judicial em que foi vencedora.

     O  Imposto  de  Renda  deverá  incidir  sobre  essa  diferença,  se  houver,  pois  ela  indica  ganho  de
capital  (lucro  cessante).  Se  não  houver  diferença,  a  verba  é  meramente  indenizatória  (a  título  de
dano emergente), pois significa apenas a substituição de um capital por outro equivalente de forma
tardia.  A  respeito  da  incidência  do  Imposto  de  Renda  sobre  lucros  cessantes  (ainda  que  para
situação  diversa  -  juros  de  mora)  e  a  não  incidência  sobre  danos  emergentes  tem-se  o  Tema
Repetitivo  878/STJ  (REsp.  1.470.443/PR,  Primeira  Seção,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,

https://intranet.stj.jus.br/informativo/NotaElaboracao#
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julgado em 25/8/2021).

     Dessa forma, a indenização correspondente à variação do preço da participação acionária e das
bonificações  são  indenizações  a  título  de  lucros  cessantes  correspondentes  ao  ganho  de  capital  e
devem ser tributadas pelo Imposto de Renda, posto que consideradas rendimento bruto consoante
os arts. 3º, 16 e 19 da Lei n. 7.713/1988.

PROCESSO REsp  1.946.363-SP,  Rel.  Ministro  Francisco  Falcão,
Segunda  Turma,  por  maioria,  julgado  em  22/11/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA Juros sobre capital  próprio.  Dedução.  Limites.  Exercícios
anteriores.  Regime de competência.  Possibilidade.

DESTAQUE

     O  pagamento  de  juros  sobre  capital  próprio  referente  a  exercícios  anteriores  não  representa
burla ao limite legal de dedução do exercício,  desde que, ao serem apurados, tomando por base as
contas do patrimônio líquido daqueles períodos conforme a variação pro rata die da Taxa de Juros
de  Longo  Prazo  sobre  o  patrimônio  líquido  de  cada  ano,  o  pagamento  seja  limitado  ao  valor
correspondente a 50% do lucro líquido em que se dá o pagamento ou a 50% dos lucros acumulados
e reservas de lucros.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Em síntese, alega o contribuinte que sofreu autuação pela Receita Federal do Brasil para cobrança
de  IRPJ  e  CSLL  decorrente  da  glosa  de  juros  sobre  o  capital  próprio  (JCP),  relativos  a  exercícios
anteriores.

     Defende que a Lei n. 9.249/1995 prevê limites e condições para a apuração do valor de JCP em
cada ano-calendário, mas não exige que o seu pagamento seja realizado no mesmo ano-calendário a
que  se  referem,  ficando  a  critério  da  empresa  decidir  quando  e  quais  valores  poderão  ser
deliberados,  creditados  e/ou  pagos.

     Com isso, a discussão gravita em torno da possibilidade de deduzir da base de cálculo do IRPJ e da
CSLL  as  despesas  com  o  pagamento  ou  crédito  de  juros  sobre  capital  próprio  de  exercícios

https://youtu.be/9lhqZ1o68KM?t=5594 
https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1946363
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16


  

anteriores.  Quanto  à  matéria,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  vem  se  manifestando  favorável  à
possibilidade  de  dedução,  conforme  se  verifica  nos  seguintes  precedentes:  REsp  1.086.752/PR,
relator  Ministro  Francisco  Falcão,  Primeira  Turma,  julgado  em  17/2/2009,  DJe  11/3/2009;  REsp
1.939.282/CE,  relator  Ministro  Humberto  Martins,  DJe  10/10/2022.

     Os  juros  sobre capital  são uma remuneração dos  acionistas  que investem na integralização do
capital da pessoa jurídica. Do patrimônio dos acionistas direcionado à companhia, surge o direito ao
recebimento de juros sobre o capital próprio, nos termos da Lei n. 9.249/1995.

     Da  leitura  do  art.  9º  da  Lei  n.  9.249/1995,  percebe-se  que  a  legislação  não  impõe  limitação
temporal  para  a  dedução  de  juros  sobre  capital  próprio  de  exercícios  anteriores.  Entretanto,
defende  a  Fazenda  Nacional  que,  ao  se  referir  ao  "patrimônio  líquido"  da  sociedade,  a  legislação
limita a dedução aos valores pagos no exercício em curso, sobretudo quando em consonância com o
art. 177 da Lei n. 6.404/1976 e art. 6º do Decreto-Lei n. 1.598/1977, que impõem a observância do
regime de competência na apuração do lucro real.

     A  norma  determina  textualmente  que  a  pessoa  jurídica  pode  deduzir  os  juros  sobre  capital
próprio  do  lucro  real  e  resultado  ajustado,  no  momento  do  pagamento  a  seus  sócios/acionistas,
impondo  como  condição  apenas  a  existência  de  lucros  do  exercício  ou  de  lucros  acumulados  e
reservas  de  lucros,  em  montante  igual  ou  superior  a  duas  vezes  os  juros  a  serem  pagos  ou
creditados.

     Em  se  tratando  de  juros  sobre  capital  próprio,  o  seu  pagamento  decorre  necessariamente  da
deliberação do órgão societário, momento em que surge a respectiva obrigação. Sendo assim, ao ser
constituída  a  obrigação  de  pagamento,  é  realizado  o  reconhecimento  contábil  pela  companhia  de
acordo com o regime de competência, de modo que é perfeitamente possível afirmar que há respeito
ao  regime  contábil  em  comento  no  pagamento  de  juros  sobre  capital  próprio  de  exercícios
anteriores.

     Por fim, cabe mencionar que o pagamento de juros sobre capital próprio referente a exercícios
anteriores  não  representa  burla  ao  limite  legal  de  dedução  do  exercício,  desde  que,  ao  serem
apurados,  tomando  por  base  as  contas  do  patrimônio  líquido  daqueles  períodos  com  base  na
variação pro  rata  die  da  Taxa  de  Juros  de  Longo Prazo (TJLP)  sobre  o  patrimônio  líquido de  cada
ano,  o  pagamento  seja  limitado  ao  valor  correspondente  a  50%  do  lucro  líquido  em  que  se  dá  o
pagamento  ou  a  50%  dos  lucros  acumulados  e  reservas  de  lucros.

https://youtu.be/6tQhz_r4T6M?t=7577


 

  

PROCESSO AgInt  no  AREsp  1.891.277-SP,  Rel.  Ministro  Humberto
Martins,  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
14/11/2022,  DJe  30/11/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA ISS.  Sociedade  uniprofissional.  Tratamento  tributário
diferenciado.  Art.  9º,  §§  1º  e  3º,  do  Decreto-Lei  n.
406/1968.

DESTAQUE

     O tratamento privilegiado previsto no art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968 somente é
aplicável às sociedades uniprofissionais que tenham por objeto a prestação de serviço especializado,
com a atuação direta dos sócios, com responsabilidade pessoal destes e sem caráter empresarial.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Discute-se,  se  o  exercício  da arbitragem realizado por sociedade de advogados a  descaracterizaria
como sociedade uniprofissional,  beneficiada pelo regime especial  de recolhimento do ISS.

Nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ,  o  tratamento  privilegiado  previsto  no  art.  9º,  §§  1º  e  3º,  do
Decreto-Lei n. 406/1968 somente é aplicável às sociedades uniprofissionais que tenham por objeto
a prestação de serviço especializado, com a atuação direta dos sócios, com responsabilidade pessoal
destes e sem caráter empresarial.

Com efeito, no caso, o acórdão recorrido deixa claro que os sócios são advogados, e não árbitros, e
que o objeto social é o exercício da advocacia. Ademais, esteia seu entendimento no sentido de que
"a atuação na arbitragem constitui atividade jurídica, sendo que o Estatuto da Advocacia e da OAB
(Lei  n.  8.906/1994) permite que o advogado postule 'em juízo ou fora dele'  (art.  5º),  inclusive em
causa  própria,  não  podendo  fazer  distinção  entre  as  atividades  administrativas  de  mediação  e
arbitragem,  com  vistas  à  incidência  do  ISS  sobre  o  faturamento  da  sociedade  de  advogados".

https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=ACOR&livre=%28%28AINTARESP.clas.+ou+%22AgInt+no+AREsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%221891277%22%29+ou+%28%28AINTARESP+ou+%22AgInt+no+AREsp%22%29+adj+%221891277%22%29.suce.
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16


 

TERCEIRA TURMA

PROCESSO REsp 1.926.477-SP,  Rel.  Ministro Marco Aurélio  Bellizze,
Terceira  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
18/10/2022,  DJe  27/10/2022.

TEMA Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Teoria  finalista
mitigada.  Seguro  de  responsabilidade  civil  de
conselheiros,  diretores  e  administradores  de  sociedade
empresária  (Seguro  RC  D&O).  Inaplicabilidade.  Pessoa
jurídica  que  não  atua  como  destinatária  final  do  seguro.
Insumo  às  atividades  da  sociedade.

DESTAQUE

     Não  há  relação  de  consumo  em  contrato  de  seguro  de  responsabilidade  civil  de  conselheiros,
diretores  e  administradores  de  sociedade  empresária  (Seguro  RC  D&O).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Consolidou-se  no  âmbito  desta  Corte  Superior  a  Teoria  Finalista  Mitigada,  na  qual  se  deixa  de
analisar  se  o  adquirente  do  produto  ou  serviço  é  o  destinatário  fático  ou  econômico,  para  se
prestigiar  o  exame  da  vulnerabilidade  no  caso  concreto,  isto  é,  se  existe,  na  hipótese  analisada,
evidente  superioridade  de  uma  das  partes  da  relação  jurídica  capaz  de  afetar  substancialmente  o
equilíbrio  da  relação.

     Desse  modo,  deve-se  investigar  a  vulnerabilidade  do  suposto  consumidor  de  acordo  com  os
aspectos  técnico,  jurídico,  fático  ou  informacional  da  relação,  estabelecendo-se  um  caminho  a  ser
traçado  para  as  pessoas  jurídicas  que  atuam  no  mercado  como  fornecedoras,  mas  que,  ao  mesmo
tempo, se relacionam com outros fornecedores para comprar produtos e serviços em situações de
evidente inferioridade.

     Nesses termos, esta Corte Superior possui entendimento de que há relação de consumo no seguro
empresarial se a pessoa jurídica contrata a proteção do próprio patrimônio, com destinação pessoal,
sem o integrar aos produtos ou serviços que oferece, pois, nessa hipótese, atuaria como destinatária
final dos serviços securitários.

     Contudo,  no  caso  específico  do  seguro  de  responsabilidade  civil  de  conselheiros,  diretores  e
administradores de sociedade empresárias (Seguro RC D&O) o seu objeto é diverso daquele relativo
ao seguro patrimonial da pessoa jurídica.

https://intranet.stj.jus.br/informativo/NotaElaboracao?action=listarSugestoes&seq_informativo_selecao=160&seq_documento=22734&origem=relatorio
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16


  

 

     No Seguro RC D&O, busca-se garantir o risco de eventuais prejuízos causados em consequência de
atos ilícitos culposos praticados por executivos durante a gestão da sociedade, de suas subsidiárias e
de suas coligadas.

     Assim,  consabido  que  os  gestores  devem  atuar  com  zelo  e  lealdade  no  desempenho  de  suas
atividades  e  sempre  no  interesse  da  sociedade  empresária,  de  modo  que,  assim  procedendo,  a
referida  modalidade  de  seguro  constitui  um  instrumento  capaz  de  preservar  seu  patrimônio
particular,  fomentando  gestões  corporativas  arrojadas  e  empreendedoras,  as  quais  poderiam  não
acontecer  caso  houvesse  a  possibilidade  de  responsabilização  pessoal  delas  decorrente.

     Portanto, fica clara a ausência de relação consumerista estabelecida na hipótese de contratação
do Seguro RC D&O por sociedade empresária, sobretudo por beneficiar diretamente a atividade fim
da pessoa jurídica, protegendo e incentivando seus gestores a atuar em prol dos seus interesses.

     Relevante assinalar que na maioria dos contratos dessa espécie de seguro é a própria sociedade
empresária  que  contrata  a  proteção  para  seus  gestores,  como  um  claro  incentivo  a  sua  atuação
inovadora  e,  em  última  análise,  sendo  um  insumo  à  sua  atividade.

     Sendo  assim,  considerar  a  segurada  como  hipossuficiente  técnica  não  se  mostra  plausível,
principalmente quando levadas em conta as atividades por ela  exercidas e  o seu porte econômico,
possuindo assessoria e  consultoria adequadas para a  celebração de contratos de tamanha monta.

PROCESSO REsp  2.028.685-SP,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,
Terceira  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
22/11/2022,  DJe  24/11/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Jurisdição  voluntária.  Resistência  à  pretensão  autoral.
Não  configuração.  Pedido  autônomo.  Inexistência  de
reconvenção.  Concordância  expressa  com  os  pedidos
formulados  na  inicial.  Ausência  de  litigiosidade.
Honorários  advocatícios  sucumbenciais.  Não  cabimento.

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202203026321'.REG.
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16


DESTAQUE

     Em procedimento de jurisdição voluntária, quando a parte ré concorda com o pedido formulado
na  inicial,  mas  formula  pedido  autônomo:  (I)  se  o  Juiz  não  admitir  o  pedido  autônomo  como
reconvenção e julgar apenas a pretensão autoral, não serão devidos honorários de sucumbência; (II)
se o Juiz admitir o pedido autônomo como reconvenção e julgar ambas as pretensões, serão devidos
honorários  de  sucumbência  apenas  na  reconvenção  e  desde  que  configurado  litígio  quanto  à
pretensão  reconvencional.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Inicialmente, anota-se que "esta Corte possui entendimento no sentido de que, em procedimento
de jurisdição voluntária,  pode surgir litígio,  mudando-se,  neste caso,  a aplicação de princípios,  que
passam  a  ser  os  mesmos  da  jurisdição  contenciosa"  (REsp  1.453.193/DF,  Terceira  Turma,  DJe
22/8/2017).

     Nessa linha de raciocínio, "a jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que mesmo
em procedimentos de jurisdição voluntária  a  existência de litigiosidade excepciona a  regra de não
cabimento  de  condenação  em  honorários  advocatícios"  (REsp  1.924.580/RJ,  Terceira  Turma,  DJe
25/6/2021).

     Ocorre  que  não  é  qualquer  atitude  da  parte  no  processo  que  caracteriza  litigiosidade,  sendo
necessário,  para  tanto,  haver  inequívoca  resistência  à  pretensão  deduzida  na  inicial.

     Por  exemplo,  esta  Terceira  Turma  já  decidiu  que  "a  mera  alegação  de  ilegitimidade  de  parte
citada  como  confrontante  não  torna  litigiosa  a  demanda,  não  lhe  cabendo,  portanto,  honorários
sucumbenciais"  (REsp  1.524.634/RS,  Terceira  Turma,  DJe  3/11/2015).

     Na hipótese em exame, em ação de alienação de coisa comum, a parte ré, em resposta à petição
inicial, manifestou concordância com a pretensão autoral, mas formulou pedido autônomo ao Juízo,
consistente em determinar a parte autora a prestar contas da administração dos referidos imóveis.

     Nesse contexto, para a hipótese em que há concordância com a pretensão autoral, mas a parte ré
formula  pedido  autônomo  nos  autos,  é  preciso  diferenciar  as  consequências  em  relação  aos
honorários em dois possíveis desdobramentos: I) quando o Juiz conhece do pedido autônomo como
reconvenção  e,  ao  final,  profere  sentença  julgando  tanto  o  pedido  formulado  na  inicial,  quanto  a
pretensão reconvencional; e II) quando o Juiz não admite o pedido autônomo formulado pela parte
ré e julga apenas a pretensão autoral.

     Em  ambas  as  hipóteses  não  haverá  condenação  de  honorários  na  ação  principal,  porque  não
houve  resistência  à  pretensão  autoral.

     Isso  porque,  se  o  pedido  é  autônomo,  ele  não  caracteriza  resistência  à  pretensão  autoral,
justamente  por  ser  pretensão  distinta  que  não  influencia  no  julgamento  dos  pedidos  formulados



  

 

pelo autor. Assim, não forma litígio na ação principal e, por conseguinte, não enseja a condenação de
pagar honorários sucumbenciais.

     Ou seja, o que importa para haver condenação de honorários de sucumbência na ação principal é
tão  somente  a  existência  de  resistência  à  pretensão  deduzida  na  inicial.  O  pedido  autônomo,  no
máximo,  pode  ser  conhecido  como  reconvenção,  hipótese  em  que  poderá  haver  fixação  de
honorários  de  sucumbência,  mas  em  razão  da  pretensão  reconvencional,  de  forma  independente.

     Não  por  outro  motivo,  "os  honorários  na  reconvenção  são  independentes  daqueles  fixados  na
ação  principal,  independentes,  inclusive,  do  resultado  e  da  sucumbência  desta"  (AgInt  no  AREsp
1.109.022/SP,  Quarta Turma,  DJe 2/5/2019;  e  AgInt  no AREsp 2.010.556/SP,  Terceira Turma,  DJe
11/5/2022).

     Quanto ao cabimento de reconvenção em procedimento de jurisdição voluntária,  esta  Terceira
Turma,  em  hipótese  de  ação  de  autorização  judicial  para  alienação  de  imóvel,  já  decidiu  que,
havendo  "a  transmutação  do  procedimento  especial  de  jurisdição  voluntária  em  verdadeiro
processo de jurisdição contenciosa, [...] a ele devem ser aplicados os seus princípios, admitindo-se a
reconvenção" (REsp 1.453.193/DF, Terceira Turma, DJe 22/8/2017).

     Com  efeito,  havendo  a  propositura  de  reconvenção,  se  houver  resistência  à  pretensão
reconvencional, mediante resposta pela parte contrária, o julgamento dessa pretensão resultará em
sucumbência  de  uma  das  partes  e  a  consequente  condenação  do  vencido  a  pagar  honorários  ao
advogado  do  vencedor.

     Em síntese, em procedimento de jurisdição voluntária, quando a parte ré concorda com o pedido
formulado  na  inicial,  mas  formula  pedido  autônomo:  I)  se  o  Juiz  não  admitir  o  pedido  autônomo
como  reconvenção  e  julgar  apenas  a  pretensão  autoral,  não  serão  devidos  honorários  de
sucumbência;  II)  por  outro  lado,  se  o  Juiz  admitir  o  pedido  autônomo  como  reconvenção  e  julgar
ambas as pretensões, serão devidos honorários de sucumbência apenas na reconvenção e desde que
configurado litígio quanto à pretensão reconvencional.

PROCESSO REsp 1.926.477-SP,  Rel.  Ministro Marco Aurélio  Bellizze,
Terceira  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
18/10/2022,  DJe  27/10/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Honorários  sucumbenciais.  Incidência  do  CPC/1973.
Marco  temporal.  Sentença.  Equidade.  Possibilidade.

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202100651433'.REG.
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DESTAQUE

     A  sentença  é  o  marco  temporal  para  delimitação  do  regime  jurídico  aplicável  à  fixação  de
honorários  advocatícios,  de  maneira  que  é  indiferente  a  data  do  ajuizamento  da  ação  e  a  data  do
julgamento  dos  recursos  eventualmente  interpostos.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A  Corte  Especial  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  dos  Recursos  Especiais  n.
1.850.512/SP, 1.877.883/SP, 1.906.623/SP e 1.906.618/SP (Tema 1.076), firmou entendimento, sob
o  rito  dos  recursos  repetitivos,  no  sentido  de  que  o  juízo  de  equidade  na  fixação  dos  honorários
advocatícios (art. 85, § 8º, do CPC/2015) incide apenas quando o valor da causa for muito baixo, ou
quando o proveito econômico experimentado for irrisório ou inestimável.

     Todavia,  não  se  deve  descurar  do  fato  de  que  essa  regra  da  atual  legislação  processual  civil  é
aplicável somente aos casos em que a sentença tenha sido proferida já em sua vigência. Registre-se
que,  nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,  a sentença é o marco temporal
para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários advocatícios, de maneira que é
indiferente  a  data  do  ajuizamento  da  ação  e  a  data  do  julgamento  dos  recursos  eventualmente
interpostos,  pois  a  lei  aplicável  para  a  fixação  da  verba  honorária  é  aquela  vigente  na  data  da
sentença  ou  da  primeira  decisão  que  a  impõe.

     Para  que  não  haja  dúvidas,  insta  ressaltar  que,  em  princípio,  poder-se-ia  cogitar  do  caráter
irrisório do montante fixado a título de honorários advocatícios, mesmo que arbitrado por equidade,
sobretudo se levado em consideração o valor da causa e o montante arbitrado na origem.

     Entretanto,  como não houve insurgência,  especificamente,  quanto  à  majoração dos  honorários
advocatícios,  torna-se  inviável  aumentar  a  verba  honorária,  de  ofício,  sob  pena  de  se  configurar
decisão  extra  petita.



 

QUARTA TURMA

PROCESSO REsp  1.796.534-RJ,  Rel.  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,
Quarta  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
13/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Honorários  sucumbenciais.  Execução.  Penhora  de  valor
depositado  a  título  de  caução  pelo  cliente  do  causídico.
Depósito  realizado  a  título  de  contracautela.
Ressarcimento de eventuais danos advindos da execução
da  providência  antecipada.  Valores  que  não  mais
pertencem  ao  cliente  do  causídico.  Possibilidade.

DESTAQUE

     É possível que o advogado penhore parte dos valores depositados como caução por seu cliente, a
título de contracautela, para satisfação de seu crédito (honorários sucumbenciais).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A controvérsia dos autos consiste em definir se o advogado, titular de honorários sucumbenciais
arbitrados em demanda na qual atuou como representante de uma das partes, pode penhorar parte
dos valores depositados como caução pelo cliente, nos termos do art. 804 do CPC/1973 (§ 1° do art.
300 do CPC/2015).

     Na  sistemática  processual  pátria,  é  certo  que  o  instituto  da  caução,  por  vezes,  é  forma  de
viabilizar  o  exercício  do  direito  de  ação,  ao  mesmo  tempo  em  que  resguarda  o  direito  da  parte
contrária e de seus procuradores de receberem as custas e os honorários sucumbenciais, caso seja
essa última vencedora.

     Noutro  ponto,  sob  o  mesmo  viés  garantidor,  nas  hipóteses  em  que  haja  requerimento  de  uma
tutela provisória cautelar, pode ser exigida a prestação de caução, a fim de preservar, nesse caso, o
ressarcimento de eventuais danos advindos da execução da providência antecipada. Isso, porque, se
por  um  lado,  a  proteção  cautelar  visa  garantir  utilidade  ao  processo  principal  na  promoção  da
escorreita  composição da  lide,  em certas  ocasiões,  a  concessão da  medida  pode significar  risco  de
prejuízo  para  aquele  que suportará  a  tutela.

     Nesse  sentido,  leciona  a  doutrina  que,  para  a  execução  de  medida  antecipatória/acautelatória,

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1796534
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mesmo quando se tratar de provimento de natureza reversível, há o dever de salvaguardar o núcleo
essencial do direito fundamental à segurança jurídica do réu; "não fosse assim, o perigo de dano não
teria sido eliminado, mas apenas deslocado da esfera do autor para a do demandado".

     Em  casos  como  o  cogitado  no  parágrafo  antecedente,  a  caução  se  revela  como  medida  de
contracautela,  porque  visa,  essencialmente,  "a  ressarcir  os  danos  que  a  concessão  da  medida
acautelatória possa vir  a  causar ao réu ou requerido (CPC,  arts.  799 e 804);  nesse caso,  ela possui
inequívoca  função  de  contracautela  -  o  que  já  não  ocorre  com  a  referida  no  art.  805  do  mesmo
Código,  que,  como  dissemos,  é  prestada  pelo  réu  com  o  objetivo  de  substituir  a  providência
acautelatória  outorgada  em  benefício  do  autor".

     Acerca do assunto, em voto proferido no REsp 1.340.236/SP, em julgamento sob o rito repetitivo,
foi  salientado que a cautela é  poder implícito da jurisdição,  de modo que a prestação jurisdicional
seja  realizada  de  modo  adequado,  evitando  sentenças  tardias  ou  providências  inócuas,  que
redundariam no descrédito e, em muitos casos, na inutilidade da própria justiça; por isso as medidas
de natureza cautelar "servem, na verdade, ao processo e não ao direito da parte. Visam dar eficiência
e utilidade ao instrumento que o Estado engendrou para solucionar os conflitos de interesse entre
os cidadãos".

     Quanto ao ponto, no julgamento do REsp 1.548.749/RS, restou consignado que eventuais danos
causados  pela  execução  da  tutela  antecipada  (assim  também  a  tutela  cautelar  e  a  execução
provisória)  são disciplinados pelo sistema processual  à  revelia  da indagação de culpa ou má-fé  da
parte.

     Conforme decidido no âmbito da Terceira Turma, no julgamento do REsp 55.870/SP, "A própria
literalidade da norma releva a finalidade ressarcitória da caução. Vale dizer, ela não tem o propósito
de saldar eventual débito objeto do litígio na hipótese de improcedência do pedido formulado pelo
autor. Tanto é assim que o réu somente terá direito à indenização se comprovar o dano e o nexo de
causalidade entre a execução da tutela de urgência o prejuízo alegado".

     Com efeito, basta a existência do dano decorrente da pretensão deduzida em juízo para que sejam
aplicados os arts. 273, § 3º, 475-O, incisos I e II, e art. 811 (arts. 297, parágrafo único, 520, I e II, e
302  do  CPC/2015).  Cuida-se  de  responsabilidade  processual  objetiva,  conforme  há  muito
constatado  por  doutrinadores  e  entendimentos  jurisprudenciais.

     Como já assentado pela doutrina e jurisprudência, para efeito da responsabilidade a que se refere,
não  se  deve  confundir  o  pleito  ilícito  com  o  pedido  injusto.  A  obrigação  de  indenizar  por  dano
causado  por  execução  de  tutela  cautelar  decorre  somente  dos  ônus  ou  riscos  inerentes  à  própria
antecipação. Se a cautelar não se confirma devido à extinção do processo principal, surge o dever de
responder  pelo  prejuízo.  Não  importa  se  a  cautelar  era  pertinente  e  se  havia  requisitos
autorizadores  para  sua  concessão.

     Dessarte,  há  de  se  reconhecer  a  possibilidade  de  o  advogado,  para  satisfação  de  seu  crédito
(horários  sucumbenciais),  penhorar  valores  caucionados  por  seu  cliente  como  medida  de



  

 

contracautela,  de  natureza  ressarcitória,  mormente  porque  estes  são  reservados  à  satisfação  dos
danos  eventualmente  causados  à  parte  que  suportou  os  efeitos  da  medida  cautelar  executada.

PROCESSO REsp  1.871.477-RJ,  Rel.  Ministro  Marco  Buzzi,  Quarta
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  13/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Ação  rescisória.  Depósito  prévio.  Requisito  de
procedibilidade.  Dinheiro.  Realização  por  outros  meios.
Impossibilidade.

DESTAQUE

     Em ação rescisória, o depósito prévio não pode ser realizado por outros meios senão em dinheiro.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     O ajuizamento de ação rescisória pressupõe - além da demonstração efetiva, concreta e objetiva
de seus requisitos legais - o cumprimento de condição de admissibilidade prevista no art. 968, inciso
II,  do  CPC/2015,  consubstanciada  na  necessidade  de  o  autor  realizar  o  depósito  judicial  da
importância de 5% (cinco por cento) por cento sobre o valor da causa, que se converterá em multa
caso a ação seja, por unanimidade de votos, declarada inadmissível ou improcedente.

     A regra em análise representa, sem dúvida, a preocupação do legislador em evitar o ajuizamento
desmedido e temerário de ações rescisórias,  porquanto todo e qualquer postulante deve litigar de
forma responsável.  Outra finalidade do comando judicial  é  a  de obstar  a  perpetuidade dos litígios,
uma vez que a  demanda rescindenda não deve ser  utilizada como sucedâneo recursal.

     A doutrina especializada, comentando a natureza jurídica do depósito prévio da ação rescisória,
estabelece  que  "a  multa  não  tem  caráter  indenizatório,  não  visa  compensar  a  parte  vencedora  de
possíveis  prejuízos,  mas  a  reprimir  uma  forma  de  abuso  no  exercício  do  direito  de  ação".

     Da  exegese  do  art.  968,  II,  do  CPC/2015,  especialmente  o  verbo  "depositar"  e  o  objeto  direto
"importância"  ali  empregados,  pode-se  concluir  que  se  trata  de  quantia  em  espécie.  Inviável,
portanto,  a  ampliação  do  referido  requisito  para  outros  meios  que  não  sejam  em  dinheiro,
porquanto  se  essa  fosse  a  intenção  do  legislador,  assim  o  teria  feito,  como  o  fez,  por  exemplo,  na
redação  do  §  1º  do  art.  919  do  CPC/2015.

https://youtu.be/tsrd42RMqxE?t=6634
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     Ressalta-se,  por  oportuno,  ter  o  legislador  utilizado  o  vocábulo  "importância"  em  outros
dispositivos  do  Código  de  Processo  Civil  de  2015,  tais  como:  §  2º  do  art.  83;  art.  266;  §  1º  do  art.
524; § 8º do art. 528; § 2º do art. 833, entre outros. Em todas as ocasiões, exceto quando utilizada no
sentido  de  relevância,  o  legislador  emprega  a  referida  palavra  com  o  propósito  de  se  referir  ao
dinheiro  em  espécie,  jamais  a  aplicando  da  forma  como  almeja  o  ora  recorrente.

     Não se olvida que o acesso à justiça constitui direito fundamental, positivado no art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal, o qual prevê que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a  direito".  Todavia,  é  inconteste o  caráter  excepcionalíssimo atribuído ao pleito rescisório,
uma vez que já houve o acesso primário ao Judiciário, assegurado pela Carta Magna, sob o crivo dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

     Ademais,  necessário  ponderar  que  tal  garantia  restou  devidamente  protegida  ante  a  inovação
legislativa  trazida  pelo  §  1º  do  art.  968  do  novo  Codex,  segundo  o  qual,  além  dos  entes  públicos,
eximiu-se do depósito todos aqueles que estiverem amparados pelo manto da gratuidade de justiça,
que não é o caso analisado.

     Nessas condições,  impõe-se reconhecer que a exigência posta pelo legislador no art.  968, II,  do
CPC/2015,  acerca  do  depósito  ora  em  voga,  seja  inexoravelmente  interpretada  como  dinheiro  em
espécie,  a  fim  de  salvaguardar  a  segurança  jurídica  e  a  natureza  peculiar  da  demanda.

PROCESSO REsp  1.989.143-PB,  Rel.  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,
Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 6/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Ação  de  cobrança  de  juros  sobre  taxas  administrativas
declaradas  ilegais  em  sentença.  Trânsito  em  julgado.
Eficácia  preclusiva  da  coisa  julgada.  Pedido  formulado
com  base  nos  mesmos  fatos  e  fundamentos  jurídicos.
Impossibilidade.

DESTAQUE

     A eficácia preclusiva da coisa julgada impede a apreciação de questões deduzidas e dedutíveis,
ainda que não tenham sido examinadas,  desde que atinentes à mesma causa de pedir.

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202200640317'.REG.
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16


INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A controvérsia cinge-se a verificar a existência de violação à coisa julgada quando proposta nova
demanda  para  pleitear  quantia  paga  a  título  de  juros  remuneratórios  que  incidiram  sobre  tarifas
bancárias declaradas nulas, com a consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, em
sentença proferida em ação anterior e já transitada em julgado.

     A eficácia preclusiva da coisa julgada impede a apreciação das questões deduzidas e dedutíveis,
ainda que não tenham sido examinadas, desde que atinentes à mesma causa de pedir.

     No  caso,  em  ambas  as  ações,  o  demandante  pretende  a  repetição  em  dobro  de  valores  pagos
indevidamente em razão da incidência de tarifas bancárias abusivas (Tarifa de Abertura de Crédito -
TAC e Tarifa de Emissão de Carnê - TEC) com base nos mesmos fatos e fundamentos jurídicos.

     O fato de, em primeira demanda, o autor pleitear a restituição em dobro de valor que alega ter
sido cobrado indevidamente e na segunda pedir especificamente que seja restituído, em dobro, pelo
cobrado  em  obrigações  acessórias  referentes  as  mesmas  tarifas,  não  é  suficiente  para  autorizar  a
conclusão  de  que  se  trata  de  lide  diversa,  pois  a  causa  de  pedir  (próxima  e  remota)  das  duas
demandas  é  a  mesma.

     Trata-se de pedido reeditado, fundado no mesmo fato jurídico, em que se ampara o ajuizamento
da primeira demanda, qual seja, a ilegalidade da cobrança das tarifas "TAC" e "TEC".

     A quantia cobrada a título de juros remuneratórios incidentes sobre as tarifas declaradas nulas,
além de ser  acessória  do principal  (valor  pago a  título das referidas tarifas)  discutido na primeira
ação ajuizada, também faz parte do montante total cobrado indevidamente em razão da incidência
das tarifas declaradas ilegais.

     Assim,  a  discussão  acerca  da  quantia  paga  a  título  de  juros  remuneratórios  deveria  ter  sido
levantada  pelo  autor  na  primeira  demanda,  pois  está  contida  no  pedido  formulado  no  referido
processo,  no  qual  buscou  restituir  o  montante  cobrado  indevidamente  em  razão  da  aplicação  das
tarifas  "TAC"  e  "TEC".

     O valor que o autor busca restituir na segunda demanda foi, como a própria parte alega, pago em
razão  da  ilegalidade  das  tarifas  declaradas  ilegais  na  primeira  demanda,  que  determinou  a
restituição do montante cobrado indevidamente, razão pela qual cabia à parte pleitear e discutir a
repetição do montante total cobrado indevidamente na primeira ação ajuizada, não sendo possível
propor  nova  demanda  se  deixou  de  pedir  a  restituição  de  acessório  relacionado  a  determinada
quantia.

     Na  hipótese,  o  pedido  formulado  nas  ações  em  cotejo,  cuja  extensão  se  alega  diferir  entre  si,
encontra-se baseado nos mesmos fatos e fundamentos jurídicos, verificando-se, portanto, a tríplice
identidade entre as demandas.



 

  

PROCESSO AgInt  no  AREsp 2.098.573-GO,  Rel.  Ministro  João  Otávio
de Noronha, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em
14/11/2022, DJe 17/11/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Intimação.  Substabelecimento  com  reserva.  Ausência  de
pedido  de  publicação  exclusiva  em  nome  de  algum  dos
advogados  substabelecidos.  Intimação  de  qualquer
advogado  constituído  nos  autos.  Validade.

DESTAQUE

     É válida a intimação realizada em nome de advogado constituído nos autos se os poderes a ele
outorgados tiverem sido substabelecidos com reserva.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     No  caso,  o  advogado  constituído  pela  parte  substabeleceu,  com  reservas,  outros  advogados,
subsistindo  mandato  outorgado  àquele,  que  foi  intimado  de  todos  os  atos  do  processo.

     Não houve pedido de publicação exclusiva em nome de nenhum dos advogados substabelecidos.
Desse modo, foram regulares as intimações feitas. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
no  sentido  de  que  a  intimação  efetuada  em  nome  de  um  dos  advogados  constituídos  nos  autos  é
válida quando o substabelecimento for feito com reserva de poderes; e não houve pedido expresso
para  publicação  exclusiva  em  nome  de  um  advogado  específico  (AgInt  no  AREsp  n.  1.584.590/DF,
relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe 16/8/2022; AgInt no AREsp
n. 2.022.165/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/5/2022,
DJe 19/5/2022).

https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=ACOR&livre=%28%28AINTARESP.clas.+ou+%22AgInt+no+AREsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%222098573%22%29+ou+%28%28AINTARESP+ou+%22AgInt+no+AREsp%22%29+adj+%222098573%22%29.suce.
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QUINTA TURMA

PROCESSO AgRg no AgRg no RHC 161.096-SC, Rel. Ministro Joel Ilan
Paciornik,  Quinta  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
4/10/2022,  DJe  17/10/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO  CONSTITUCIONAL,  DIREITO  PROCESSUAL
PENAL

TEMA Crimes  no  mesmo  contexto  fático.  Mera  descoberta
fortuita.  Ausência  de  conexão  intersubjetiva.  Identidade
de modus operandi. Insuficiência para o reconhecimento
da conexão nos termos do art. 76 do CPP.

DESTAQUE

     A  verificação  dos  crimes  no  mesmo  contexto  fático  configura  mera  descoberta  fortuita  e  não
implica,  necessariamente,  conexão  probatória  ou  teleológica  entre  eles.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A  orientação  do  Supremo  Tribunal  Federal  é  no  sentido  de  que  a  competência  não  pode  ser
definida a partir de um critério temático, que destoa das leis processuais; e que a descoberta fortuita
de  crimes,  no  bojo  de  operações  investigatórias  complexas,  não  pode  ter  como  desdobramento  a
criação de juízo universal,  definido de forma anômala, em violação ao princípio do juiz natural.  De
outro modo: "a prevenção não é critério primário de determinação da competência, mas, sim, de sua
concentração,  tratando-se  de  regra  de  aplicação  residual  [...]  o  fato  de  a  polícia  judiciária  ou  o
Ministério  Público  Federal  denominarem  determinadas  apurações  como  fases  da  Operação  Lava
Jato, a partir de uma sequência de investigações sobre crimes diversos, não se sobrepõe às normas
disciplinadoras de competência".

     Cabe ponderar, ainda, que o processo penal moderno é desenvolvido com base em dois direitos
fundamentais  e,  por  vezes,  antagônicos:  direito  à  segurança e  direito  à  liberdade.  Portanto,  de  um
lado,  o  processo  tem  que  ser  eficiente,  para  efetivar  o  direito  à  segurança  pública  e,  ao  mesmo
tempo,  garantista,  visando  regrar  a  atuação  do  Estado,  com  o  fim  de  evitar  arbítrio  e  preservar  a
liberdade  do  cidadão.

     A  análise  de  toda  e  qualquer  regra  sobre  competência  deve  principiar  pela  verificação  de  sua
compatibilidade com a garantia constitucional correlata do juiz natural. A Constituição de 1988, em

https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=ACOR&livre=%28%28AAGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+AgRg+no+RHC%22.clap.%29+e+%40num%3D%22161096%22%29+ou+%28%28AAGRHC+ou+%22AgRg+no+AgRg+no+RHC%22%29+adj+%22161096%22%29.suce.
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16


  

 

dois  dispositivos,  assegura  a  garantia  do  juiz  natural  em  seu  duplo  aspecto:  a  garantia  de  que
ninguém será  processado ou sentenciado senão por  autoridade judiciária  competente  (art.  5º,  inc.
LIII),  e  da  vedação dos  tribunais  de  exceção (art.  5º,  inc.  XXXVII).

     Efetivamente, a conexão é fator que interfere no processo de concretização de competência para a
definição do órgão jurisdicional apropriado para um determinado caso concreto. É compatível com a
garantia do juiz natural, desde que suas disciplinas legais se fundem em critérios objetivos e claros,
sem margem alguma para escolhas discricionárias do órgão jurisdicional que irá atuar. Nessa linha
de  intelecção,  há  de  se  evitar  a  banalização  das  alterações  dos  critérios  legais  de  competência,
porquanto o rol taxativo das hipóteses de conexão não pode ser ampliado de forma a atingir esses
princípios balizadores da prestação jurisdicional.

PROCESSO AgRg  no  HC  770.256-SP,  Rel.  Ministro  Ribeiro  Dantas,
Quinta  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
25/10/2022,  DJe  4/11/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Emendatio libelli. Fato já descrito na denúncia. Definição
diversa  atribuída  pelo  magistrado  singular.  Prazo  para
aditamento.  Desnecessidade.  Ofensa  ao  princípio  da
correlação.  Não  ocorrência.

DESTAQUE

     É  lícito  ao  juiz  alterar  a  tipificação  jurídica  da  conduta  do  réu  no  momento  da  sentença,  sem
modificar os fatos descritos na denúncia, sendo desnecessária a abertura de prazo para aditamento.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A defesa alega que, uma vez desclassificado o delito, deveria ter sido aplicado o disposto no art.
384 do Código de Processo Penal.

     No  entanto,  é  lícito  ao  juiz  alterar  a  tipificação  jurídica  da  conduta  do  réu  no  momento  da
sentença, sem modificar os fatos descritos na denúncia, conforme a inteligência do art. 383 do CPP,
sendo despicienda a abertura de prazo para aditamento (art. 384 do CPP).

https://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/audio/76119625.mp3
https://youtu.be/j6JyMU30vb4?t=4173 
https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=ACOR&livre=%28%28AGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+HC%22.clap.%29+e+%40num%3D%22770256%22%29+ou+%28%28AGRHC+ou+%22AgRg+no+HC%22%29+adj+%22770256%22%29.suce.
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     Como  cediço,  não  constitui  ofensa  ao  princípio  da  correlação  entre  a  denúncia  e  a  sentença
condenatória  o  ato  de  magistrado  singular,  nos  termos  do  art.  383  do  Código  de  Processo  Penal,
atribuir  aos  fatos  descritos  na  peça  acusatória  definição  jurídica  diversa  daquela  proposta  pelo
órgão  da  acusação.

PROCESSO AgRg no REsp 2.006.523-CE, Rel. Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador  convocado  do  TJDFT),  Quinta  Turma,
julgado  em  23/8/2022,  DJe  26/8/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Acordo  de  não  persecução  penal.  Denúncia  recebida.
Aplicação  retroativa.  Inviabilidade.

DESTAQUE

     O  Acordo  de  Não  Persecução  Penal  (ANPP),  inserido  pela  Lei  n.  13.924/2019,  aplica-se
retroativamente  desde  que  não  tenha  havido  o  recebimento  da  denúncia.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Nos termos da jurisprudência consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, "[o] acordo
de  não  persecução  penal,  previsto  no  art.  28-A  do  CPP,  aplica-se  a  fatos  ocorridos  antes  da  Lei  n.
13.964/2019,  desde  que  não  recebida  a  denúncia"  (AgRg  no  AREsp  1.609.632/SP,  Quinta  Turma,
Rel.  Ministro  Joel  Ilan  Paciornik,  DJe  3/12/2020).

     No caso, é notório o avanço da marcha processual, tendo em vista que já havia denúncia recebida
e sentença condenatória.

     De fato, nos termos do atual e pacífico entendimento desta Corte,  "[...]  por ambas as turmas de
direito criminal, unificou entendimento de que o art. 28-A do Código de Processo Penal, introduzido
pela  Lei  n.  13.964/2019  (Pacote  Anticrime),  é  norma  de  natureza  processual  cuja  retroatividade
deve  alcançar  somente  os  processos  em  que  não  houve  o  recebimento  da  denúncia.  (AgRg  no  HC
640.125/SC,  Sexta  Turma,  Rel.  Ministro  Rogério  Schietti  Cruz,  DJe  26/06/2021).

https://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/audio/76119626.mp3
bloco
https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=ACOR&livre=%28%28AGRESP.clas.+ou+%22AgRg+no+REsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%222006523%22%29+ou+%28%28AGRESP+ou+%22AgRg+no+REsp%22%29+adj+%222006523%22%29.suce.
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SEXTA TURMA

PROCESSO AgRg  no  REsp  2.010.303-MG,  Rel.  Ministro  Antonio
Saldanha  Palheiro,  Sexta  Turma,  por  unanimidade,
julgado  em  14/11/2022,  DJe  18/11/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Dosimetria  da  pena.  Atenuante.  Confissão  qualificada.
Pluralidade  de  qualificadoras.  Deslocamento  de  uma
qualificadora  para  a  segunda  fase  da  dosimetria.
Agravante.  Compensação  integral.  Possibilidade.
Circunstâncias  igualmente  preponderantes.

DESTAQUE

     A  atenuante  da  confissão,  mesmo  qualificada,  pode  ser  compensada  integralmente  com
qualificadora  deslocada  para  a  segunda  fase  da  dosimetria  em  razão  da  pluralidade  de
qualificadoras.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A controvérsia cinge-se a definir se uma qualificadora sobejante, analisada como agravante, deve
preponderar sobre a atenuante da confissão.

     Inicialmente,  consigne-se  que  a  utilização  de  uma  das  qualificadoras  do  homicídio  para
exasperação  da  pena  intermediária  é  plenamente  cabível.  Logo,  em  se  tratando  de  homicídio
triplamente  qualificado,  não  há  ilegalidade  na  utilização  de  uma  das  qualificadoras  para
recrudescimento  da  pena,  já  que,  conforme  jurisprudência  desta  Corte,  "havendo  duas  ou  mais
qualificadoras,  uma  delas  deverá  ser  utilizada  para  qualificar  a  conduta,  alterando  o  quantum  da
pena  em  abstrato,  e  as  demais  poderão  ser  valoradas  na  segunda  fase  da  dosimetria,  caso
correspondam  a  uma  das  agravantes  previstas  na  legislação  penal,  ou,  ainda,  como  circunstância
judicial,  afastando  a  pena-base  do  mínimo  legal"  (HC  402.851/SC,  relator  Ministro  Felix  Fischer,
Quinta  Turma,  DJe  21/9/2017).

     Ademais,  nos  termos  da  orientação  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  "a  confissão,  ainda  que
parcial,  ou  mesmo  qualificada  -  em  que  o  agente  admite  a  autoria  dos  fatos,  alegando,  porém,  ter
agido  sob  o  pálio  de  excludentes  de  ilicitude  ou  de  culpabilidade  -,  deve  ser  reconhecida  e
considerada  para  fins  de  atenuar  a  pena"  (HC  350.956/SC,  relator  Ministro  Nefi  Cordeiro,  Sexta

https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=ACOR&livre=%28%28AGRESP.clas.+ou+%22AgRg+no+REsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%222010303%22%29+ou+%28%28AGRESP+ou+%22AgRg+no+REsp%22%29+adj+%222010303%22%29.suce.
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16


  

 

Turma, DJe 15/8/2016).

     Em  se  tratando  "de  julgamento  realizado  perante  o  Tribunal  do  Júri,  todavia,  considerando  a
dificuldade  em se  concluir  pela  utilização,  pelos  jurados,  da  confissão  espontânea  para  justificar  a
condenação, este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é suficiente que a tese
defensiva tenha sido debatida em plenário, seja arguida pela defesa técnica ou alegada pelo réu em
seu  depoimento"  (AgRg  no  AREsp  1.754.440/MT,  relator  Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,
DJe  8/3/2021).

     No caso, a atenuante da confissão, mesmo qualificada, pode ser compensada integralmente com a
qualificadora  do  motivo  fútil,  que  fora  deslocada  para  a  segunda  fase  da  dosimetria  em  razão  da
pluralidade  de  qualificadoras.

     Isso,  porque  são  circunstâncias  igualmente  preponderantes,  conforme  entende  este  Tribunal
Superior,  que  define  que  "tal  conclusão,  por  certo,  deve  ser  igualmente  aplicada  à  hipótese  dos
autos, por se tratarem de circunstâncias igualmente preponderantes, que versam sobre os motivos
determinantes  do  crime  e  a  personalidade  do  réu,  conforme  a  dicção  do  art.  67  do  CP"  (HC
408.668/SP,  relator  Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  DJe  21/9/2017).

PROCESSO REsp  1.846.407-RS,  Rel.  Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 13/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Audiência  de  instrução.  Ausência  de  membro  do
Ministério  Público.  Inquirição  de  testemunhas  pelo  juiz.
Ofensa  ao  artigo  212  do  CPP.  Ocorrência.

DESTAQUE

     A  ausência  do  membro  do  Ministério  Público  na  oitiva  de  testemunhas  da  acusação  durante
audiência  de  instrução  não  permite  que  o  magistrado  formule  perguntas  diretamente  a  estas,
assumindo  função  precípua  do  Parquet.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     No caso,  em audiência realizada para a oitiva das testemunhas de acusação e de defesa,  ante a
ausência do Representante Ministerial, todos os questionamentos inquisitórios destas, com vistas a

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1846407
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produzir as provas de acusação, foram formulados pelo magistrado.

     A  ausência  do  Ministério  Público  à  audiência  de  instrução  não  dá,  à  autoridade  judicial,  a
liberdade  de  assumir  a  função  precípua  do  Parquet,  que  deve  prosseguir  a  audiência  sem  as
perguntas  acusatórias  ou,  então,  suspender  a  audiência  e  marcar  uma  nova  data.

     O  magistrado,  ao  iniciar  os  questionamentos  e  formular  a  maioria  das  perguntas,  assume  o
protagonismo na inquirição de testemunhas, presumindo-se o prejuízo sofrido pela defesa (EDcl no
HC 741.725/RS, Ministro Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, DJe 27/10/2022).

     Tendo  o  magistrado  agido,  "em  substituição  à  produção  probatória  que  compete  às  partes,
inquirindo diretamente os depoentes,  violando o devido processo legal  e  o sistema acusatório,  [...]
deve ser reconhecida a  nulidade da colheita  probatória realizada em desacordo com o art.  212 do
Código  de  Processo  Penal,  bem  como  devem  ser  desentranhados  e  renovados  os  atos  processuais
contaminados,  notadamente  os  interrogatórios  dos  Réus,  meio  de  defesa  realizado  ao  final  da
instrução,  e  as  alegações  finais,  que  foram  produzidas  consoante  os  elementos  probatórios  então
constantes nos autos" (AgRg no HC 708.908/RS, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 3/10/2022).

PROCESSO HC 762.729-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  04/10/2022,  DJe
10/10/2022.

RAMO DO DIREITO EXECUÇÃO PENAL

TEMA Execução  penal.  Primeira  execução  extinta  antes  da
segunda  condenação.  Unificação.  Retificação  do  cálculo
de  benefícios.  Impossibilidade.

DESTAQUE

     A pena integralmente cumprida não interfere nos cálculos de benefícios em nova execução penal.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A controvérsia consiste na possibilidade de retificação dos cálculos penais do reeducando, sob o
argumento de que deve ser computado o período de relacionado a execução já extinta antes da atual
execução.

     Quando houver condenação por mais de um crime contra a mesma pessoa, incide o art. 111 da
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LEP.  O  juiz  observa  o  saldo  da  sanção  a  cumprir  após  eventual  detração  ou  remição,  determina  o
regime  prisional  e,  então,  elabora  o  cálculo  de  benefícios.

     Como a contagem incide sobre as guias reunidas para resgate preferencialmente em sua ordem
cronológica  de  distribuição,  a  estimativa  terá  como  marco  inicial  a  data  da  primeira  prisão  do
reeducando (interrompida pela última falta grave, no caso de progressão de regime), pois nesta data
começou o cumprimento da execução unificada, sopesado o art. 42 do CP.

     No caso, o Tribunal de origem consignou expressamente que a primeira execução foi extinta antes
da formação da culpa delitiva do segundo processo.

     Se a primeira execução do sentenciado foi extinta meses antes da formação da culpa do segundo
processo,  sem continuidade com a guia atual,  a  sanção integralmente resgatada noutro tempo não
orienta nem tem reflexos nos cálculos de pena aplicada na última sentença, única em cumprimento,
porque não existiu a soma ou a unificação de que trata o art. 111 da LEP.

     Portanto,  somente  seria  possível  acolher  o  pleito  da  defesa  se  estivéssemos  diante  de  nova
condenação  no  curso  do  resgate  de  outra  pena  (art.  111  da  LEP)  com  a  adição  da  nova  sanção
privativa de liberdade ao restante daquela ainda em cumprimento. Por sua vez, para o resgate - em
ordem cronológica  de  duas  ou mais  guias,  mediante  adequação do regime prisional  e  refazimento
dos cálculos de benefícios - considera-se como termo inicial da execução unificada a data primeira
prisão  (ou  da  última  falta  grave,  para  a  progressão  de  regime),  pois  nesse  dia  começou  o  efetivo
resgate  das  reprimendas  somadas.



 

  

CORTE ESPECIAL - JULGAMENTO NÃO CONCLUÍDO

PROCESSO EREsp  1.367.220-PR,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  Corte
Especial,  sessão  de  julgamento  do  dia  7/12/2022.

TEMA Ação  coletiva.  Associação  civil.  Alcance  objetivo  e
subjetivo  dos  efeitos  da  sentença  coletiva.  Limitação
territorial.  Representação  processual.  Pedido  de  vista.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Trata-se de embargos de divergência a fim de firmar precedente na Corte Especial mais amplo a
respeito da diferenciação entre a ação civil coletiva meramente representativa e a ação civil pública
substitutiva,  precisamente  para  delimitar  os  legitimados  ativos  para  a  execução  individual  de
sentença  coletiva,  bem  como  para  que  se  possa  fazer  a  devida  distinção  entre  os  Temas  de
Repercussão  Geral  499 e  1.075,  ambos  do  STF e  conciliação  entre  as  teses  firmadas  nos  Recursos
Especiais  Repetitivos  1.243.887/PR,  de  relatoria  do eminente Ministro Luis  Felipe Salomão (Corte
Especial,  DJe  12/12/2011)  e  1.362.022/SP,  de  relatoria  do  Ministro  Raul  Araújo  (Segunda  Seção,
julgado  em  28/4/2021,  DJe  24/5/2021).

     A  parte  embargante  apresentou  divergência  de  entendimento  da  Primeira  Turma  com
precedentes das Segunda e Terceira Turmas, bem como da Corte Especial,  relativamente à eficácia
da sentença proferida em processo coletivo, no que se refere aos limites geográficos de seu alcance.

     O Ministro Raul Araújo ponderou que a tese de limitação territorial dos efeitos da decisão coletiva
diz respeito apenas às ações coletivas de rito ordinário, ajuizadas por associação civil, que agem em
representação  processual,  não  se  estendendo  tal  entendimento  às  ações  coletivas  em  que  o
legitimado atua na condição de substituto processual, para as quais não há essa limitação territorial,
mas apenas limites objetivos e subjetivos do que foi decidido.

     Após o voto do Ministro relator, negando provimento, pediu vista o Ministro Og Fernandes.
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PROCESSO EREsp  1.832.063-SP,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,
Corte  Especial,  sessão  de  julgamento  do  dia  7/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Honorários  advocatícios  sucumbenciais.  Recurso  que
versa  exclusivamente  a  respeito  da  majoração  de
honorários advocatícios. Gratuidade da justiça que não se
estende  ao  advogado  da  parte  contemplada.  Advogado
dativo.  Obrigatoriedade  de  preparo.  Pedido  de  vista.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Discute-se nos embargos de divergência a aplicabilidade ao advogado dativo da regra contida no
art.  99,  §  5º,  do  CPC/2015,  segundo  a  qual  é  indispensável  o  preparo  do  recurso  que  verse
exclusivamente a respeito de honorários sucumbenciais nas causas em que concedido o benefício da
gratuidade judiciária à parte, salvo se o próprio advogado demonstrar que faz jus à gratuidade.

     O  advogado  é  dativo  por  uma  circunstância  processual  específica,  que  não  é  capaz  de  lhe
modificar  a  condição  de  representante  processual,  como  em  qualquer  outra  circunstância  de
constituição deste vínculo de representação. O modo de formação da representação processual não
altera a natureza jurídica do advogado, que será a mesma, indiferentemente da circunstância de se
constituir processualmente como dativo.

     A Ministra Nancy Andrighi apresentou voto vogal divergindo do relator. Defendeu que a distinção
de tratamento entre o defensor particular e o dativo, no que tange ao preparo do recurso que verse
acerca da modificação do valor da verba honorária sucumbencial, é plenamente justificável, devendo
o advogado dativo ser equiparado, nesse particular, à Defensoria Pública.

     O Ministro Herman Benjamin, em voto vista, também divergiu do relator.

     Após o voto do Ministro relator, negando provimento aos embargos, e do voto vogal da Ministra
Nancy Andrighi, conhecendo parcialmente e dando provimento, sendo acompanhada pelo Ministro
Herman Benjamin, pediu vista o Ministro Raul Araújo.

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=EREsp1832063
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/16
https://youtu.be/LwFJAdcQSVg?t=6455  


 

PROCESSO EAREsp  1.927.268-RJ,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  Corte
Especial,  sessão  de  julgamento  do  dia  7/12/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Tempestividade.  Comprovação.  Calendário  extraído  da
internet.  Documento  idôneo.  Pedido  de  vista.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Trata-se  de  embargos  de  divergência  a  fim  de  firmar  precedente  acerca  da  apresentação  de
documento  extraído  das  páginas  oficiais  dos  Tribunais  respectivos  para  fins  de  comprovação  da
tempestividade  do  recurso  especial,  e  do  caráter  oficial  das  informações  disponibilizadas  nas
páginas  eletrônicas  do  Poder  Judiciário  local.

     A  questão  merece  nova  apreciação  da  Corte  Especial,  tendo  em  vista  que,  em  pesquisa
jurisprudencial  nos  sites  do  próprio  STJ  e  do  Supremo  Tribunal  Federal  -  STF,  constata-se  a
existência  de  precedente  firmado no âmbito  da  Primeira  Turma do Pretório  Excelso,  consagrando
entendimento inverso, no RMS 36.114/AM. Em tal julgado, reformou-se acórdão proferido por este
Tribunal  Superior,  no  julgamento  do  MS  23.896/AM,  reconhecendo-se,  ao  final,  a  idoneidade  do
calendário  judicial  do  Tribunal  de  origem,  extraído  da  internet,  como  forma  de  comprovação  da
tempestividade  recursal.

     A  respeito  da  temática,  deve  prevalecer  como  correto  o  novo  entendimento  veiculado  pela
Ministra  Nancy  Andrighi,  no  AgInt  no  MS  28.177/DF,  concluindo  ser  mais  adequado  alinhar  a
jurisprudência  do  STJ  àquela,  mais  liberal  e  justa,  firmada  no  STF,  que,  ao  examinar  recurso
ordinário em mandado de segurança, reformou o acórdão desta Corte Superior nos MS 23.896/AM e
REsp 1.643.652/AM, para reconhecer como idôneo o calendário judicial, disponibilizado no site do
Tribunal de Justiça, para fins de demonstração de suspensão do expediente.

     Após o voto do Ministro relator, dando provimento, pediu vista o Ministro Og Fernandes.
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